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REQUERIMENTO Nº      , de 2014 – CI 

 

Nos termos do art. 90, inciso XI, do Regimento Interno do 

Senado Federal, e com base no Relatório Final do 1º Fórum Nacional 

de Infraestrutura e respectivas recomendações, requeiro a criação, no 

âmbito da Comissão de Serviços de Infraestrutura, de um Grupo de 

Trabalho de especialistas, sob a coordenação de um senador 

integrante desta Comissão, com o objetivo de, no prazo de 120 dias a 

partir da constituição do Grupo, prorrogáveis por igual período, 

elaborar anteprojeto de lei visando a atualização do Código Brasileiro 

de Aeronáutica. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 A Comissão de Serviços de Infraestrutura do Senado promoveu, 

nos dias 27 e 28 de março deste ano, o 1º Fórum Nacional de 

Infraestrutura – Soluções para o desenvolvimento brasileiro – do qual 

resultaram 101 propostas e sugestões de várias ordens dos segmentos 

da infraestrutura. 

 Depois de uma sistematização e consolidação, restaram 78 

recomendações, dentre as quais, oriunda da Mesa Redonda de 
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Transporte de Passageiros, a constituição de Grupo de Trabalho de 

especialistas com o propósito de elaborar um anteprojeto de lei 

visando a atualização do Código Brasileiro de Aviação. 

 A opção pelo Grupo de Trabalho de especialistas deu-se em 

virtude da complexidade do tema e da extensão da norma a ser 

elaborada, que demandam não só tempo, como também estudo 

especializado. 

 No caso, o Grupo Trabalho será coordenado por um integrante 

da Comissão de Serviços de Infraestrutura, com o prazo de 120 dias 

para conclusão da tarefa, prorrogáveis por mais 120 dias. O 

anteprojeto resultante do Grupo será depois deliberado pela CI. Se 

aprovado, terá seu trâmite regimental iniciado como de autoria desta 

Comissão. 

 Sala da Comissão, em    

 

FERNANDO COLLOR 

Senador 
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